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PORTARIA N2 9 DE 16 DE JANEIRO DE 2026. 

Retifica a Portaria n° 43, de 20 de maio de 2025, 

que concede férias regulamentares à servidora 
efetiva Gilvania Moreira Dutra. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 

atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 12 Fica retificado o inciso III do art. 12 da Portaria n° 43, de 20 de maio de 2025, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"III — 10 (dez) dias de férias no período de 14 de janeiro de 2026 a 23 de janeiro 
de 2026." (NR) 

Art. 2.° Permanecem inalteradas as demais disposições da Portaria n° 43, de 20 de maio de 2025. 

Art. 3.2 Esta Portaria entra em vigor na data de s a publicação, com efeitos retraoativos a 14 de 
janeiro de 2026. 

AELCIO MO RA DE OLIVEIRA 
Veread r / Presidente 
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